
 

 
 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

PROJETO DE LEI Nº 08/2016.                        Em, 30 de março de 2016. 

FICA CONSIDERADO PATRIMÔNIO IMATERIAL 

DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO A TRADICIONAL 

“FESTA DE SÃO JORGE” REALIZADA PELA 

IGREJA CATÓLICA APOSTÓLICA BRASILEIRA. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS,                                                      

                                                                                                                                   RESOLVE: 

  

 Art. 1º Fica considerado, para todos os fins legais, Patrimônio Imaterial do Município 

de Cabo Frio, a tradicional “Festa de São Jorge” realizada pela Igreja Católica Apostólica 

Brasileira. 

 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art.3 º- Revogam se as disposições em contrário 

 

Sala das Sessões, 30 de março de 2016. 

 

      

  

VINÍCIUS CAETANO CORRÊA 

Vereador- Autor 

     

JUSTIFICATIVA:  

De acordo com a Constituição Federal Brasileira (1988), Artigos 215 e 216, o 

Patrimônio Cultural Brasileiro é composto de bens de natureza “material” e “imaterial”, 

considerando os modos de criar, fazer e viver dos grupos formadores da sociedade brasileira. 

Os bens culturais de natureza “imaterial” dizem respeito àquelas práticas e domínios da vida 

social que: se manifestam em saberes, ofícios e modos de fazer, celebrações, formas de 

expressão cênicas, plásticas, musicais ou lúdicas, e nos lugares, tais como mercados, feiras e 

santuários que abrigam práticas culturais coletivas.  

 

Essa definição está em consonância com a Convenção da Unesco para a Salvaguarda 

do Patrimônio Cultural Imaterial, ratificada pelo Brasil em 1° de março de 2006, que define 

como “patrimônio imaterial as práticas, representações, expressões, conhecimentos e técnicas 

- junto com os instrumentos, objetos, artefatos e lugares culturais que lhes são associados - 

que as comunidades, os grupos e, em alguns casos, os indivíduos reconhecem como parte 

integrante de seu patrimônio cultural". 

 

Enraizado no cotidiano das comunidades e vinculado ao seu território e às suas 

condições materiais de existência, o patrimônio imaterial é transmitido de geração em geração 
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e constantemente recriado e apropriado por indivíduos e grupos sociais como importantes 

elementos de sua identidade. 

 

Em Cabo Frio temos a celebração da Festa de São Jorge através da Igreja Católica 

Apostólica Brasileira que neste ano comemora sua 70ª edição. O Dia de São Jorge é 

comemorado tradicionalmente em 23 de abril, e considerado este dia como feriado estadual 

através da lei nº 5198, de março de 2008. 

 

Venerado como mártir cristão desde a Igreja Grega, é um dos santos mais venerados 

no catolicismo. Seu dia é celebrado por várias nações para as quais o santo é patrono, como 

Reino Unido, Portugal, Geórgia, Catalunha, Bulgária, entre outros.  É tido como santo 

padroeiro do município do Rio de Janeiro. É popularmente reconhecido como o santo mais 

popular, fazendo parte da nossa tradição e sendo reverenciado por diversas religiões em nosso 

país. 

 

Os festejos na Igreja Católica Apostólica Brasileira, que tem o santo como protetor 

desde sua fundação em 1945, reúne tradicionalmente um número crescente de devotos da 

comunidade, inclusive visitantes de outros estados em nosso Município dinamizando o 

turismo local e proporcionando a divulgação da nossa cidade no cenário nacional. 

   

Diante do histórico apresentado, assim como da grandeza dessa tradição cultural que é 

a celebração da “Festa de São Jorge” realizada pela Igreja Católica Apostólica Brasileira em 

Cabo Frio, alcança torna-la patrimônio imaterial do Município de Cabo Frio.  

Assim, esperamos o apoio dos nobres Edis e das providências por parte do Poder 

Executivo. 

 

Sala das Sessões, 30 de março de 2016. 

 

       

  

VINÍCIUS CAETANO CORRÊA 

Vereador- Autor 
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HISTÓRICO DA IGREJA DE SÃO JORGE EM CABO FRIO 

IGREJA CATÓLICA APOSTÓLICA BRASILEIRA 

 

 Era o ano de 1945, em 6 de julho, no Rio de Janeiro, Dom Carlos Duarte da Costa, 

conhecido como Bispo de Maura, auxiliar da Arquidiocese do Rio de Janeiro, discordando da 

Igreja Católica Romana, em alguns aspectos, tais como celibato obrigatório do clero, confissão 

auricular e alguns outros pontos, funda a Igreja Católica Apostólica Brasileira, que vem resgatar um 

ideal de Igreja Católica Nacional, oriunda desde o tempo do Império e que começou a ganhar forças na 

Proclamação da República. Sendo iniciada pelo Conego Amorim em Itapira-SP no ano de 1912, mas 

vindo a "morrer" com o falecimento do Conego Amorim, pelo fato do mesmo, não sendo bispo, não 

ordenou outros que pudessem dar prosseguimento.  

 

 Dom Carlos Duarte Costa, então, reorganiza a Igreja Católica Apostólica Brasileira, dando-lhe 

juridicidade, com a fundação e registro em Cartório, no dia 06 de julho de 1945. Com isso, a Família 

Farah, através de seu Patriarca Senhor Farah, entra em contato com Dom Carlos Duarte Costa e inicia 

construção da Igreja de São Jorge, aqui em Cabo Frio. O primeiro relato de documentos que temos 

aqui da Igreja de São Jorge são as certidões de crisma, assinaladas pelo próprio Dom Carlos Duarte 

Costa, na data de 21 de novembro de 1945. Sendo assim, suponhamos que foi ali o início das 

atividades da Igreja de São Jorge, o qual teve a assistência pastoral iniciada pelo próprio fundador da 

Igreja Católica Brasileira.  

 

 O primeiro Padre foi o então Padre Olinto Ferreira Pinto, hoje Dom Olinto, Bispo Diocesano 

da Diocese de Rio de Janeiro, que no início auxiliava Dom Carlos nas funções paroquiais da Igreja de 

São Jorge. Após alguns anos, foi nomeado para ser o Vigário desta Igreja, o então Padre Alvaro, que 

contava com seus 20 e poucos anos e era recém-ordenado. Aqui o Padre Alvaro fixou morada e dando 

prosseguimento às atividades da Igreja, onde também fixou a sua família. Na década de 70, no ano de 

1972, Cabo Frio acabou sendo criada como Sede Diocesana, sendo nomeado o seu primeiro bispo, o 

então Padre Alvaro Rosa, que depois de sua sagração passou-se a chamar Dom Alvaro Rosa, 

personalidade conhecida em Cabo Frio, como intelectual e político. Foi na sua administração, que a 

então Igrejinha de São Jorge passou por uma ampliação, onde foi construída a Lage em Arco que 

cobre toda a Igreja e o prédio anexo. 

 

 Em 2013, Dom Alvaro vem a falecer, e em seu lugar é nomeado como Administrador 

Diocesano, Dom Paulo Telles Mendizabal, Bispo Regional Sudeste. Após 2 meses, por questões de 

saúde, na qual encontrava-se fragilizada, renuncia a Diocese de Cabo Frio. Assume, no dia 25 de 

agosto, Dom Joanir da Silva Neves, como segundo Bispo Diocesano de Cabo Frio, vindo de Santo 

André-SP e assim, fixando morada na residência anexa À Igreja. 

 

 Inicia-se assim, um período de reformas físicas e pastorais, pois nesses quase 70 anos, após a 

ampliação da Igreja, a mesma nunca passou por uma grande reforma. Estamos assim, nas Obras de 

Restauração de toda a Igreja, para que em 2016, possamos celebrar a 70ª Festa de São Jorge já 

tradicional na Região dos Lagos recebendo turistas de diversas cidades. 

 

 Por Dom Neto, Bispo da Igreja de São Jorge em Cabo Frio. 

 

 

 


